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DIÁRIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A
PODER EXECUTIVO

LEI 12.527/2011
Lei de Acesso à Informação

A Lei nº 12.527, sancionada em 18 de
novembro de 2011, regulamenta o
direito constitucional de acesso dos
cidadãos às informações públicas,
sendo aplicável aos três Poderes da
União, Estados, Distrito Federal e
Municípios.

Sua publicação representa um marco para a
consolidação democrática do Brasil, ao ampliar a
participação popular e fortalecer o controle social
sobre as ações governamentais. O acesso às
informações públicas contribui diretamente para a
transparência e para a melhoria da gestão pública.

OS PILARES
da Informação Oficial

Autenticidade Integridade

Confiabilidade Transparência

Legalidade Acessibilidade

Transparência e controle social

ATENDIMENTO AO
CIDADÃO

Para dúvidas ou informações adicionais, consulte os
canais oficiais de atendimento.

O Diário Oficial Eletrônico reforça o
compromisso com a Lei de Acesso à

Informação, garantindo transparência e
participação popular no controle social.

Presencial

Praça Dr. João Borges de Figueiredo,
200, Centro

Telefone

77 3678-2119

Horário

Segunda a Sexta-feira, das 08:00 às
12:00 h e14:00 às 18:00 h

 
Os pilares que sustentam a transparência pública

estão em cada página deste Diário

BOTUPORÃ • BAHIA Acesse: www.botupora.ba.gov.br
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MATÉRIAS PUBLICADAS NESTA EDIÇÃO

 LICITAÇÕES 

ATAS DAS SESSÕES

ATA N° 001/2025 CREDENCIAMENTO 001/2025 OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM, COM
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES, NA CIDADE DE SALVADOR-BA, PARA ATENDER AOS PACIENTES E SEUS ACOMPANHANTES EM TRATAMENTO
DE SAÚDE FORA DO DOMICÍLIO  (TFD),  CONFORME CONDIÇÕES ESTABELECIDAS EM EDITAL  E  SEUS ANEXOS.  ATO DE  RATIFICAÇÃO
CREDENCIAMENTO PÚBLICO 001/2025. RESULTADO DO CREDENCIAMENTO PÚBLICO 001/2025 A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ -BA,
ATRAVÉS DO PRESIDENTE DA COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE PARA CREDENCIAMENTO PÚBLICO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE BOTUPORÃ, O SR. JERÔNIMO JOSÉ OLIVEIRA QUEIROZ, TORNA PÚBLICO, PARA CIÊNCIA DOS INTERESSADOS, DE ACORDO COM
A LEI Nº 14.133/2021, QUE NOS AUTOS DESTE PROCEDIMENTO DE CREDENCIAMENTO, FOI HABILITADA A PARTICIPANTE MAIZA SPINOLA
TRINDADE FERREIRA-ME, INSCRITA NO CNPJ Nº 07.270.734/0001-30.

HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 125/2025 CREDENCIAMENTO PÚBLICO 001/2025 OBJETO: CREDENCIAMENTO
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM, COM FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES, NA CIDADE DE SALVADOR-BA, PARA ATENDER
AOS PACIENTES E SEUS ACOMPANHANTES EM TRATAMENTO DE SAÚDE FORA DO DOMICÍLIO (TFD), CONFORME CONDIÇÕES ESTABELECIDAS
EM EDITAL E SEUS ANEXOS. O PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUPORÃ – BAHIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E EM CONFORMIDADE
COM O QUE DISPÕE O ART. 71, IV DA LEI FEDERAL 14.133/21, RESOLVE HOMOLOGAR A DECISÃO DA COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE NO
ATENDIMENTO DO OBJETO DO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2025, CONFORME DADOS ABAIXO DESCRITOS: RAZÃO SOCIAL:
MAIZA SPINOLA TRINDADE FERREIRA ME ENDEREÇO: RUA DO CASTANHEDA, Nº 54, ANDAR 1, BAIRRO NAZARÉ, NA CIDADE DE SALVADOR -
BA, CEP Nº40.040-050 CNPJ: 07.270.734/0001-30 DETERMINO QUE SEJAM ADOTADAS AS MEDIDAS CABÍVEIS PARA A CONTRATAÇÃO DA
REFERIDA EMPRESA.

 CONTRATOS 

ADITIVO DE CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ – BA RESUMO DO 4° TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 140/2022
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM COMO OBJETO A PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS ATRAVÉS DE CLÍNICO GERAL, ESPECIALISTA, PARA ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE
SAÚDE (SUS), DA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOTUPORÃ/BAHIA, CONFORME TERMOS E CONDIÇÕES CONTIDAS EM EDITAL E
SEUS ANEXOS, EM CONFORMIDADE COM OS TERMOS DO CONTRATO Nº 140/2022, ASSINADO EM 01/11/2022, E FUNDAMENTOS DA LEI
FEDERAL Nº 8.666/93, ART. 57, INCISO II. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 2.1. O CONTRATO Nº
140/2022 TERÁ VIGÊNCIA PRORROGADA ATÉ 31 DE AGOSTO DE 2026 NOS TERMOS DESTE ADITIVO. CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
DOS DEMAIS TERMOS CONTRATUAIS - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS CONTRATUAIS 3.1 PERMANECEM INALTERADAS TODAS AS
DEMAIS CLÁUSULAS CONSTANTES DO INSTRUMENTO DO CONTRATO ORIGINAL. BOTUPORÃ - BA, 31 DE OUTUBRO DE 2025. ASSINATURAS:
EDIMILSON ANTÔNIO SARAIVA - PREFEITO DE BOTUPORÃ/BA – CONTRATANTE, WS SERVIÇOS MEDICOS LTDA - CONTRATADA.

APOSTILAMENTOS

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001/2025 DO CONTRATO Nº 084/2023 CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ E A
EMPRESA JOTAMAR COMÉRCIO DE PEÇAS E TRANSPORTE RODOVIÁRIO LTDA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ – BA 

 
RESUMO DO 4° TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 140/2022 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1​  O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do Contrato de 
prestação de serviços médicos através de clínico geral, especialista, para atendimento aos usuários 
do Sistema Único de Saúde (SUS), da rede pública de saúde do Município de Botuporã/Bahia, 
conforme termos e condições contidas em edital e seus anexos, em conformidade com os termos 
do Contrato nº 140/2022, assinado em 01/11/2022, e fundamentos da Lei Federal nº 8.666/93, 
art. 57, Inciso II. 

 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
2.1. O Contrato nº 140/2022 terá vigência prorrogada até 31 de agosto de 2026 nos termos deste 
Aditivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS CONTRATUAIS - DA RATIFICAÇÃO 
DOS DEMAIS TERMOS CONTRATUAIS 
3.1 Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas constantes do instrumento do contrato 
original. Botuporã - BA, 31 de outubro de 2025. ASSINATURAS: EDIMILSON ANTÔNIO SARAIVA - 
Prefeito de Botuporã/BA – Contratante, WS SERVIÇOS MEDICOS LTDA - Contratada. 

Rua Deputado João de Figueiredo, nº 85 – CEP: 46570.005 – Botuporã – Bahia       Fones: (77) 3678-2315 – 3678-2119 
CNPJ: 13.782.479/0001-07 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA

 DOCUMENTO 

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORÃ
Arquivo: Diario Oficial - PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUPORA - Ed 2307.pdf
Ano/Edição: ANO XIX - Nº 2307

 DADOS DA ASSINATURA 

Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Data/Hora: 03/11/2025 22:31:01 (UTC-3)

 CÓDIGO PARA VERIFICAÇÃO 

0D61-FA6F-B4D7-EB68-BDF7

A autenticidade pode ser conferida através do QR Code abaixo ou acessando
https://www.procede.org/verificar

 HASH CRIPTOGRÁFICO DO DOCUMENTO 

3d191545f99ed606d80ce00dd651ddf16c6289ad035b5f9b2b40c91541df8e2b

Qualquer alteração neste arquivo invalidará a assinatura.

Este documento foi assinado digitalmente com assinatura eletrônica qualificada (ICP-
Brasil), em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001, a Lei nº 14.063/2020 e o Decreto nº
10.543/2020, garantindo sua validade jurídica em todo o território nacional.

Este protocolo assegura autenticidade, integridade e não repúdio, oferecendo segurança
jurídica para uso em processos administrativos e privados.

Gerado e assinado por software de propriedade da PROCEDE Processamento e
Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamento pelo Decreto nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR
512016000188-7 publicado na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.
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